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LEIS
Art. 1º. É incluída no Calendário Municipal de Eventos, criado pela Lei 
nº 2.376, de 21 de novembro de 1979, a FESTA EM LOUVOR A SÃO 
JOSÉ, promovida pela Comunidade São José, do Bairro São José Da 
Pedra Santa, da Paróquia Santa Rita de Cássia - Santuário Diocesano, 
a realizar-se anualmente no mês de março. 
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito Municipal 
 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 

 
 
 
 

LEI N.º 10.298, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Altera a Lei nº. 2.376/1979, que instituiu o Calendário Municipal de 
Eventos, para prever preferência na cessão de espaços públicos a 

celebração inclusa nesta lei, em sua efeméride. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 03 de dezembro de 2024, PROMULGA a seguinte 
Lei:- 
 Art. 1º. A Lei nº. 2.376, de 21 de novembro de 1979, que instituiu o 
Calendário Municipal de Eventos, passa a vigorar com o seguinte 
acréscimo: 
“Art. 4º.-A. Terá preferência para uso de espaço público passível de 
cessão, onerosa ou gratuita, a organização de evento constante neste 
Calendário, para celebração de sua efeméride constante da lei que a 
incluiu.” (NR). 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito Municipal 
 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 

 
 
 
 
 

LEI N.º 10.299, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Inclui no Calendário Municipal de Eventos a FESTA EM LOUVOR A 
SANTA BRÍGIDA, da Comunidade Santa Brígida da Paróquia Santa 

Rita de Cássia – Santuário Diocesano (julho). 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 03 de dezembro de 2024, PROMULGA a seguinte 
Lei:- 
 Art. 1º. É incluída no Calendário Municipal de Eventos, criado pela Lei 
nº. 2.376, de 21 de novembro de 1979, a FESTA EM LOUVOR A 
SANTA BRÍGIDA, promovida pela Comunidade Santa Brígida da 
Paróquia Santa Rita de Cássia - Santuário Diocesano, a realizar-se 
anualmente no mês de julho. 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

LUIZ FERNANDO MACHADO 
Prefeito Municipal 

 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
                                      Gestor da Unidade da Casa Civil 
 
 
 
 

LEI N.º 10.300, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Altera a Lei 8.841/2017, que denomina o prédio-sede e dependências 
da Câmara Municipal, para denominar novos espaços; e revoga a Lei 

nº. 6.485/2004, correlata. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 03 de dezembro de 2024, PROMULGA a seguinte 
Lei:- 
Art. 1º. A Lei nº. 8.841, de 3 de outubro de 2017, passa a vigorar com 
as seguintes alterações e acréscimos: 
I – na parte preliminar, a ementa será: 
“Denomina o edifício-sede, o edifício-anexo e as dependências da 
Câmara Municipal” 
II – na parte normativa: 
“Art. 1º. São assim denominados o edifício-sede, o edifício-anexo e as 
dependências da Câmara Municipal de Jundiaí, situados à Rua Barão 
de Jundiaí, n.os 128 e 153: 
I – Edifício-sede: “Vereador LÁZARO DE ALMEIDA – ARQUIMEDES”; 
(…) 
IV – “Plenarinho” – situado junto à portaria do edifício-sede: “Auditório 
ELOY CHAVES”; 
(…) 
VII – Edifício-anexo: “Vereador Professor FRANCISCO DE ASSIS 
POÇO”; 
VIII – Sala de Reuniões – situada no 4º andar do edifício-anexo: “Jorge 
Nassif Haddad”; 
IX – Saguão do edifício-anexo: “Carlos Ungaro”. 
Parágrafo único. Na placa toponímica a que se refere o VII, constará a 
seguinte inscrição: “Chico Poço”. 
Art. 2º. É revogada a Lei nº. 6.485, de 27 de dezembro de 2024, que 
denomina “Vereador Professor FRANCISCO DE ASSIS POÇO” o 
Anexo da Câmara Municipal (Centro). 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito Municipal 
 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
                                   Gestor da Unidade da Casa Civil 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
                                      Gestor da Unidade da Casa Civil 
 
 
 
 

LEI N.º 10.300, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Altera a Lei 8.841/2017, que denomina o prédio-sede e dependências 
da Câmara Municipal, para denominar novos espaços; e revoga a Lei 

nº. 6.485/2004, correlata. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 03 de dezembro de 2024, PROMULGA a seguinte 
Lei:- 
Art. 1º. A Lei nº. 8.841, de 3 de outubro de 2017, passa a vigorar com 
as seguintes alterações e acréscimos: 
I – na parte preliminar, a ementa será: 
“Denomina o edifício-sede, o edifício-anexo e as dependências da 
Câmara Municipal” 
II – na parte normativa: 
“Art. 1º. São assim denominados o edifício-sede, o edifício-anexo e as 
dependências da Câmara Municipal de Jundiaí, situados à Rua Barão 
de Jundiaí, n.os 128 e 153: 
I – Edifício-sede: “Vereador LÁZARO DE ALMEIDA – ARQUIMEDES”; 
(…) 
IV – “Plenarinho” – situado junto à portaria do edifício-sede: “Auditório 
ELOY CHAVES”; 
(…) 
VII – Edifício-anexo: “Vereador Professor FRANCISCO DE ASSIS 
POÇO”; 
VIII – Sala de Reuniões – situada no 4º andar do edifício-anexo: “Jorge 
Nassif Haddad”; 
IX – Saguão do edifício-anexo: “Carlos Ungaro”. 
Parágrafo único. Na placa toponímica a que se refere o VII, constará a 
seguinte inscrição: “Chico Poço”. 
Art. 2º. É revogada a Lei nº. 6.485, de 27 de dezembro de 2024, que 
denomina “Vereador Professor FRANCISCO DE ASSIS POÇO” o 
Anexo da Câmara Municipal (Centro). 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LUIZ FERNANDO MACHADO 

Prefeito Municipal 
 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
                                   Gestor da Unidade da Casa Civil 

DECRETOS
DECRETO Nº 34.718, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as 
disposições dos incisos XI e XII do art. 72 c/c art. 238-G, ambos da Lei 
Orgânica do Município, bem como em face ao que consta do Processo 
Eletrônico SEI nº PMJ.0009676/2020, -------------------------------------------- 
 
D E C R E T A:
  
Art. 1º Este Decreto aprova e institui o PLANO MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS FAMILIARES, conforme documento constante 
no Anexo,  que passa a fazer parte integrante deste Decreto.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
 Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro, e publicado na Imprensa Oficial do Município.
  

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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DECRETOS
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DECRETOS

–

–

–

–
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DECRETOS

“Ao buscar fortalecer os vínculos familiares, com 

fortalecimento da sociedade como um todo”.  

–
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DECRETOS

“A família é o núcleo natural e fundamental da 

Estado.”

“Jundiaí se moderniza e busca 

colocando as pessoas em primeiro lugar”

“

– –

–
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DECRETOS

direito a esses direitos, sem discriminação”
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DECRETOS

“A família é o núcleo natural e 

sociedade e do Estado.”
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DECRETOS
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DECRETOS

–
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DECRETOS

–

–

–

–

–

–

–
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DECRETOS

–

a família jundiaiense e conta ainda com um espaço “

” para os animaizinhos de estimação.

–

PROJETO “ENTRE A CASA E A ESCOLA” –

–
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DECRETOS

–

–

–

–

– “O Programa Saúde 
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DECRETOS

políticas públicas brasileiras”
–

–

–

–

–

–

–

–

–
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DECRETOS

“O Programa 

relacionado.”
–
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DECRETOS

–

–

–

–
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DECRETOS

–

–
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DECRETOS

–
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DECRETOS

  

• 

• 

• 

• 

–
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DECRETOS

– –
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DECRETOS

–

comparação, vale considerar que o município de Jundiaí possui IDH considerado “Muito Alto 

Desenvolvimento Humano”, de acordo com o Ranking IDH Global – –

– –

– –
– –
– –
–

–
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DECRETOS

 

– –
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DECRETOS

 – –

 – –

 – –
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DECRETOS

 – –

 – –
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DECRETOS

– –
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DECRETOS

–

–

–
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DECRETOS
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DECRETOS

públicas podem ser definidas como “ações, metas e planos que os governos (nacionais, estaduais 

estar da sociedade e o interesse público” (CALDAS, 

“perspectiva da família” para as diversas políticas setoriais,

–



Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5567 | 20 de dezembro de 2024

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 42

DECRETOS
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DECRETOS
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DECRETOS

– –
–

–
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DECRETOS
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DECRETOS

–

 

 

–

–

 

–
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DECRETOS
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DECRETOS
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DECRETOS
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DECRETOS
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DECRETOS
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DECRETOS
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DECRETOS
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DECRETOS
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DECRETOS
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DECRETOS

–

“Espaço Família 

Pet” com 
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–
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